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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0480/2025
 
 

“Declara de utilidade pública o Centro de
Tradição Gaúcha Beira Rio, com sede no
Município de São Ludgero/SC e Altera o
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que
‘Consolida os atos normativos que
concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina’ para fazer constar nele o nome de
tal entidade.”

 
Autor: Deputado Volnei Weber
Relator: Deputado Rodrigo Minotto

 
 
I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 0480/2025, de autoria do Deputado Volnei Weber, que
declara de utilidade pública estadual o Centro de Tradição Gaúcha (CTG) Beira Rio,
sediado em São Ludgero/SC, com a consequente inclusão da entidade no Anexo Único
da Lei nº 18.278/2021. 
A Justificação ressalta que o CTG promove atividades culturais, sociais e de lazer,
realiza competições campeiras em diferentes níveis e preserva e difunde as tradições
gaúchas no Estado. 
O processo contém documentação comprobatória de regularidade (CNPJ ativo
05.998.382/0001-08, declarações de funcionamento, de não remuneração de dirigentes
e não qualificação como OSCIP), além de relatório de atividades com rodeios,
apresentações tradicionalistas e ações comunitárias (beneficentes e de inclusão, como
apoio a ecoterapia). 
O PL foi lido em Plenário, distribuído à CCJ e à Comissão de Esporte e Lazer, tendo a
CCJ aprovado a matéria por unanimidade em 26/08/2025; segue nesta Comissão para
apreciação de mérito.
É o relatório.
 
II – VOTO
Compete a esta Comissão de Esporte e Lazer, nos termos art. 91-A do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa, apreciar proposições relativas ao esporte, lazer e
atividades correlatas no Estado
No mérito, o CTG Beira Rio demonstra atuação contínua e relevante na valorização
cultural e no esporte tradicionalista, com impacto social positivo, tais como a integração
comunitária, a formação cidadã e as iniciativas de inclusão que dialogam com a política
pública esportiva e cultural catarinense.
A documentação acostada evidencia a regularidade da entidade e a efetiva prestação
de serviços de interesse público, justificando o reconhecimento como utilidade pública
estadual e sua inclusão no Anexo Único da Lei nº 18.278/2021.
Diante do exposto, voto, no âmbito desta Comissão de Esporte e Lazer, pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0480/2025.
 
Sala das Comissões,
 
Deputado Rodrigo Minotto
Relator
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